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	AUTORES: VEREADORES MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO – MDB, GABRIELA CARNEIRO DELGADO – PSB, EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS – PSDB “Deildo Piscineiro” e ARION AISLAN DE SOUSA - PL


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
Os Vereadores que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito, SR. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário de Finanças, SR. EMERSON NANTES DE MATTOS, solicitando que a Prefeitura Municipal de Nova Andradina/MS, elabore um estudo para que viabilize a prorrogação da Lei Complementar Nº 253, de 7 de Outubro de 2020, de igual período.
JUSTIFICATIVA
Tendo em vista os efeitos decorrentes do Coronavírus (COVID-19), solicitamos um estudo de uma prorrogação da Lei Complementar Nº 253, de 7 de Outubro de 2020, o  Programa Especial de Parcelamento Incentivado – PEPI, que se faz necessário para promover que os contribuintes consigam o parcelamento de quitação de débitos com a prefeitura.

A lei visa proteger aqueles que aderiram ao PEPI, mas que, com dificuldades econômicas causadas pela pandemia, não conseguiram quitar a suas parcelas.

Insta mencionar que mediante a grande procura quanto à adesão do parcelamento, bem como quanto ao fato de que o prazo da Lei anterior que tratou sobre o tema findou-se, imprescindível promover nova regularização em comento.

Indicação nº 51 Fl.2/2

Oportunamente, renovo a Vossa Excelência e aos seus dignos pares, protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Nova Andradina – MS, 11 de Fevereiro de 2021.
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